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OGoverno do Estado e prefeitos municipais terão que elaborar um
protocolo sanitário e setorial referente ao serviço de transporte

público de passageiros durante a pandemia. O documento deve trazer
informações sobre capacidade máxima de ocupação por tipo de
veículo, regras sanitárias a serem seguidas por passageiros e funcio-
nários, nos veículos, nas estações e terminais, as ações de controle do
fluxo de usuários, o distanciamento mínimo entre os passageiros nas
filas nas estações e nos terminais, entre outras. As medidas foram
estabelecidas por meio de uma resolução do TCE, aprovada em sessão
do Pleno. “Como órgão fiscalizador do serviço público prestado à
população, entendemos ser necessária uma atuação mais direcionada
ao transporte de passageiros, em função dos problemas agravados com
a pandemia” disse o presidente Dirceu Rodolfo.

Gestão de oxigênio
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O TCE e o Ministério Pú-
blico de Contas publicaram
uma recomendação conjun-
ta aos secretários de Saúde
do Estado e municípios com
orientações sobre a gestão
do oxigênio e dos medica-
mentos utilizados na intu-
bação dos pacientes com
Covid-19. O documento estabelece o planejamento e o monitoramento
contínuo dos estoques disponíveis e, no caso de risco de desabastecimento,
que as autoridades de Saúde e o TCE sejam imediatamente comunicados.

Alerta à prefeitura do Recife

O conselheiro Carlos Porto, relator
das contas da Secretaria de Saúde
do Recife em 2021, emitiu um Aler-
ta de Responsabilização à titular da
Pasta, Luciana Albuquerque, reco-
mendando a utilização imediata de
todos os equipamentos, itens e ma-
teriais necessários ao enfrentamento

da Covid-19, armazenados nos
estoques da Secretaria. O pedido de
alerta partiu do procurador Cris-
tiano Pimentel, com base em de-
núncias encaminhadas ao Minis-
tério Público de Contas, de que vá-
rios produtos estariam estocados,
sem uso.

Fim do prazo

Termina na próxima quinta-feira (15) o prazo para envio das prestações de
contas de 2020 ao TCE. Prefeitos, governador do Estado e gestores de ór-
gãos públicos estaduais e municipais devem encaminhar os documentos de
forma eletrônica, por meio do sistema e-TCEPE. O prazo, que se encerraria
no fim de março, foi prorrogado em função do agravamento da pandemia.

Regulamentação do ICCPE

O Pleno do TCE aprovou uma resolução (128/21) que regulamenta o
Índice de Convergência Contábil dos Municípios de Pernambuco (ICCPE).
O indicador é bianual e mede o grau de atendimento das prefeituras às
normas de contabilidade definidas pela Secretaria do Tesouro Nacional e
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Novos servidores

O TCE empossou 37 novos servidores aprovados no último concurso
realizado pela Instituição, em 2017. A nomeação se deu em razão da
necessidade de preenchimento de vagas em vários setores da Casa,
em especial, na área de fiscalização. A cerimônia ocorreu de forma
virtual, com a presença de conselheiros, procuradores do MPCO, ser-
vidores e convidados. Tomaram posse 16 auditores de Controle Ex-
terno (contas públicas e obras públicas) e 21 analistas de controle ex-
terno e de gestão.

Corregedora do MPCO

O Ministério Público de Contas passa a contar com uma
corregedoria geral a partir deste mês. O cargo será ocupa-
do pela procuradora-geral adjunta, Eliana Lapenda, eleita
em sessão do Colégio de Procuradores do MPCO em
março passado. A posse da nova corregedora será no
próximo dia 23, às 10 horas, com transmissão pelo canal
do Tribunal de Contas no Youtube.

Debate sobre educação

O presidente Dirceu Ro-
dolfo de Melo Júnior
participou da abertura do
19º Fórum Estadual Vir-
tual promovido pela União
dos Dirigentes Munici-
pais da Educação em
Pernambuco (Undime-
PE) para discutir a ges-
tão da educação municipal em tempos de pandemia, com foco nos efeitos,
nas orientações e nas adequações necessárias. 
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